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ATA Nº 101 DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 

Aos doze  dias do mês de abril de dois mil e vinte e três às 10:00h (dez horas), aconteceu a reunião 

ordinária  mensal do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa CMPDI, na Sala de Reuniões 

da Secretaria do Desenvolvimento Social, situada na Rua Ernane Cotrin, nº 167, centro, Capivari de 

Baixo/SC, onde estiveram presentes os seguintes representantes a Presidente Sra. Alessandra Vieira 

Francione Silva (Diretora Adjunta como Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social), Pe. 

José Eduardo Bittencourt (Representante do Credo Religioso); Sra. Dafna Corrêa Rodrigues 

(Representante da Associação Jorge Lacerda); Régia P. Adriano Aguiar (Representante da Secretaria 

de Gestão e da Fazenda); Sra. Iracema Medeiros (Representante do Grupos Unidos da Terceira 

Idade); Gisele Costa Nascimento Constantino (Representante da SANC); Deisi Cristina dos Santos 

(Representante da Secretaria de Saúde); Maira de Souza  (Representante como Suplente da  

Secretaria de Desenvolvimento Social); Felipe Pessoa Martins (Representante da Secretaria de 

Infraestrutura). A  Presidente Sra. Alessandra V. Francione Silva, iniciou a reunião dando boas vindas 

e cumprimentando a todos  em seguida passou a ler a pauta, cujo primeiro item  seria apresentar a 

todos a resolução de  número 24/2023 de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre a atualização dos 

representantes para composição do Conselho Municipal do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – CMDPI de Capivari de Baixo, a presente resolução se fez necessária tendo em vista 

os vários adendos que foram feitos ao Decreto nº 1541/2022, de dezenove de outubro de dois mil e 

vinte e dois que apresenta a composição dos conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa para o biênio 2022 – 2024 e revoga o Decreto nº 1487/2022 que ao longo de dois anos 

com alterações devido a troca de Presidentes e de Secretários da pasta de Desenvolvimento Social e 

a substituição de vários conselheiros que são afastados das suas funções ou troca de Secretarias e 

também por ofícios recebidos das entidades que fazem parte do Conselho solicitando a troca de seus 

representantes, conforme ofícios e Decretos anexos a resolução. Sendo assim foi encaminhado a 

Prefeita Interina Márcia Roberg um ofício encaminhando essa Resolução para que a mesma seja 

transformada em Decreto Municipal. Também foi informado que a partir desse novo Decreto teremos 

que alterar os representantes que compõem a Resolução da Comissão de Normas e Documentos, 

uma vez que alguns deles já não irão mais fazer parte do conselho. Dafna Corrêa diz que também 

precisa ser criada outras comissões  uma Comissão de Avaliação e Monitoramento e também de 

Avaliação de Projetos, uma vez que agora já estão em andamentos dois Projetos que receberam 

recursos do Fundo Municipal do Idoso, são eles o Projeto Envelhecimento Saudável  da entidade 

SANC – Associação de Amparo aos Necessitados de Capivari de Baixo e o Projeto Saúde dos Olhos 

que é da entidade AJL – Associação Jorge Lacerda. Por fim, foi deixado a palavra livre para os 

conselheiros que tivessem algum assunto a tratar. Atualizado a Comissão de Normas e Documentos, 

serão marcadas reuniões com o intuito de regularizar todas as normas do Conselho do Idoso, a 

começar pela Lei em vigor nº 1823, em seguida o Regimento Interno atualizado em 2019, assim como 

apresentar o Plano de Aplicação e Ação do CMDPI e outras normas que estiverem desatualizadas. 

Alessandra fala sobre ainda não ter conseguido o contado de representantes da CSN – Companhia 
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Siderúrgica Nacional, para o Padre José Eduardo, para falar a respeito de um terreno da CSN, com o 

objetivo de criar um CEAPI – Centro de Apoio aos Idosos, onde o mesmo teve o prazer de visitar a 

pouco menos de um ano e se interessou em criar um projeto para implantar aqui em nosso município. 

Dafna Corrêa diz que tem interesse em visitar esse Centro em Manaus e que irá viajar em alguns 

meses de carro que fica no caminho e que poderá ir visitar. Diz ainda que quando for solicitar o terreno 

já deverá haver um Projeto com um Plano de Ação de impacto para depois ver quais profissionais 

serão necessários para compor o quadro de funcionários do referido Centro. Alessandra fala sobre um 

Projeto que está sendo criado para trabalhar em conjunto com o Corpo de Bombeiros e que a Sra. 

Marilene Duarte, hoje Diretora do CRAS e Coordenadora o Grupo de Idosos da Terceira Idade e que a 

Sra. Sônia Flôr Borges (Representante da Secretaria de Educação) nesse Conselho e também vai 

ajudar a Sra. Marilene Duarte na Terceira Idade que terá um impacto Social e numérico. A Comissão 

de Normas e Documentos ficou definida com os membros do Conselho já definidos assim Comissão 

de Normas e Documentos são compostos por dois representantes da Sociedade Civil e dois do 

Governo: os não Governamentais ficaram as entidades SANC -  Associação de Amparo aos 

Necessitados de Capivari de Baixo – Titutlar Sra. Gisele Nascimentos Costa Constantino e Suplente a 

Sra. Samira Goulart Joaquim e a entidade AJL – Titular a Sra. Dafna Corrêa e suplente a Sra. Beatriz 

Joaquim Ribeiro e os representantes Governamentais ficaram a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social  sendo titular a Sra. Alessandra Viera Francione Silva e Suplente a Sra. Maira 

de Souza e a Secretária de Infraestrutura, mobilidade e Segurança Pública titular Sr. Felipe Pessoa 

Martins e Suplente Sr. Maurício Pereira Carneiro. Quanto a Comissão de Avaliação e Monitoramento 

ficaram definidos a entidade AJL – Associação Jorge Lacerda, sendo titular a Sra. Dafna Corrêa  e 

Suplente a Sra. Beatriz Joaquim Ribeiro e a entidade APAE – sendo titular o Sra. Rosilne Costa 

Antônio e suplente o Sr. Hamilton Gomes de Sousa; os representantes do governo ficaram a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , sendo Titular a Sra. Alessandra Vieira Francione 

Silva e Suplente a Sra. Maira de Sousa e a Secretaria  Municipal de Saúde sendo titular a Sra. Deisi 

Cristina dos Santos e Suplente a Sra. Giane Silva Zago dos Santos. Assim que o novo decreto for 

aprovado e publicado pela Prefeita Interina será passado em reunião e as comissões serão criadas e 

a que existe será atualizada conforme estipulada nesta ata. Gisele Nascimento (Representante e 

Presidente da SANC) questiona sobre o projeto que como foi feito em final de 2021, porém a verba só 

foi liberada este ano se há como prolongar o tempo estimado que foi colocado no projeto, Sra. Dafna 

Corrêa diz que não que quando se cria o Projeto existe um começo, meio e fim e que não pode ser 

alterado que seguir o Cronograma de Execução do Projeto. Gisele aproveita a presença da Sra. Deisi 

Cristina – Representante da Secretaria da Saúde pra questionar sobre os medicamentos da Farmácia 

Básica, uma vez que a mesma tem vasta experiência e até pouco tempo era lotada na mesma e tendo 

em vista que foi encaminhado um ofício ao Secretário da Saúde, Sr. Wagner Willians Zoppellaro  com 

cópia pra sua Adjunta Sra. Rosa Eliane Alves, solicitando a presença de um dos dois para 

responderem questões referentes a medicamento e médicos que atendem na área de Saúde, porém 

tendo em vista todos os dois estarem participando de um Congresso, infelizmente não puderam 

comparecer. A Sra. Deisi Cristina informa que  existe um cronograma e que os medicamentos são 
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distribuídos na farmácia através de receitas e mesmo pessoas de outros municípios se tiverem 

receitas também são atendidos. Ela também questiona a respeito dos médicos que  dão receitas de 

medicamentos, porém as vezes o medicamentos nem tem na farmácia Básica se existe ou não um elo 

entre a secretaria de Saúde com os Postos de Atendimentos (UPAS). A mesma informa que sim que 

existe no computador se o remédio que ele receita tem ou não na farmácia. E, nada a mais havendo a 

tratar-se tendo tudo  sido esclarecido foi encerrada a reunião as 11:30h (onze horas  e trinta). E, para 

constar eu, Rosália Liberato (Secretária deste conselho), lavrei a presente ata que após lida e 

aprovada será subscrita pelos membros presentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


